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Trata-se de reexame necessário da r. sentença (ID 57231428) que concedeu
a segurança para declarar a inexigibilidade das contribuições anuais cobradas pela
OAB/SP da sociedade de advogados constituída pelos impetrantes.

Em suas informações, sustenta, em síntese, que as contribuições cobradas
não tem natureza tributária, sendo desnecessária sua instituição por meio de lei em
sentido estrito.

Por força da remessa oficial, os autos subiram a esta E. Corte.

Deixa o MPF de opinar quanto ao mérito, pugnando pelo regular
prosseguimento do feito (ID 66475336).

É o relatório.
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V O T O

 
 

A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à cobrança, pela OAB/SP, de
anuidades da sociedade de advogados.
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A sociedade de advogados vem prevista no art. 15, §1º, da Lei nº 8.906/94
(Estatuto da Advocacia e da OAB), nos seguintes termos: “Art. 15. Os advogados podem
reunir-se em sociedade simples de prestação de serviços de advocacia ou constituir
sociedade unipessoal de advocacia, na forma disciplinada nesta Lei e no regulamento
geral. § 1º A sociedade de advogados e a sociedade unipessoal de advocacia adquirem
personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho

”.Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede

A mesma Lei confere, em seu art. 46, competência à OAB para “fixar e cobrar,
”.de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e multas

Para que não haja confusão entre inscrição e registro, figuras distintas, o
Capítulo III do referido texto legal trata exclusivamente da inscrição, fixando-a como
exigência somente para o advogado (art. 8º) e para o estagiário (art. 9º).

Não pode a OAB instituir cobrança não prevista em lei. Ainda que possua
natureza jurídica sui generis, submete-se ao ordenamento jurídico, em especial à
Constituição Federal, que, em seu Art. 5º, II, assegura que "ninguém será obrigado a fazer
ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".

Inexigível, portanto, por ausência de previsão legal, a cobrança de anuidade
da sociedade de advogados. É nesse sentido o entendimento desta C. Turma, bem como
o do STJ. Verbis:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS INSTITUÍDA PELA OAB
MEDIANTE RESOLUÇÃO. OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI.
INEXIGIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da inexigibilidade da
cobrança de anuidade para as sociedades de advogados inscritas
na OAB, devido à completa ausência de previsão legal.

2. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2096573 - 0001803-32.2014.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 08/10/2015, e-DJF3 Judicial
1 DATA:16/10/2015 )

 

AÇÃO ORDINÁRIA - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO (ANUIDADE) EM
RELAÇÃO À SOCIEDADE DE ADVOGADOS - EXAÇÃO QUE,
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SEGUNDO O SEU ESTATUTO, VOLTA-SE EXCLUSIVAMENTE
ÀS PESSOAS FÍSICAS / NATURAIS (ADVOGADOS E
ESTAGIÁRIOS DE DIREITO) - REPETIÇÃO DOS VALORES
INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS - IMPROVIMENTO À
APELAÇÃO

1. Controverte-se, no particular em estudo, acerca da
obrigatoriedade, ou não, de recolhimento de contribuições anuais
por Sociedade de Advogados.

2. A celeuma instaurada gira em torno dos artigos 46 e 15, §1º,
Estatuto da Advocacia.

3. Nos termos da límpida dicção do art. 46, a contribuição à OAB é
exigível daqueles que possuem "inscrição" junto à entidade. A
inscrição, por seu turno, é disciplinada pelos artigos 8º, 9º e 10, do
mesmo Estatuto, dirigindo-se, clara e especificamente, aos
Advogados e Estagiários Acadêmicos de Direito.

4. A figura do registro, prevista no citado artigo 15, § 1º, tem por
escopo conferir personalidade jurídica à Sociedade de Advogados,
razão pela qual não pode ser confundida com a inscrição.

5. Quisesse o Legislador permitir a cobrança de anuidades em face
das Sociedades de Advogados, teria empregado terminologia
idêntica em ambos os casos, impondo a tais Sociedades registro e
inscrição perante a OAB, o que não ocorreu.

6. Tamanha é a diferença entre os Advogados e as Sociedades de
Advocacia que o Regulamento Geral da OAB vedou a prática, por
estas, de atos privativos da classe, consoante o seu artigo 42 : Art.
42. Podem ser praticados pela sociedade de advogados, com uso
da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades, que não
sejam privativos de advogado.

7. Inscrição e registro não constituem expressões sinônimas, haja
vista que a Lei n. 8.906/94, ao empregá-las, fê-lo para tratar de
situações juridicamente distintas, direcionadas a entes diversos, daí
exsurgindo a conclusão de que a contribuição, proveniente da
inscrição, só é cabível em face das pessoas físicas / naturais, não
da Sociedade.

8. Acertada a r. sentença, ao firmar inexigível, em relação à
Sociedade autoral, o pagamento de contribuições (anuidades) à
OAB. Neste sentido, a pacífica jurisprudência do C. STJ e desta E.
Corte. (Precedentes)

Num. 133554718 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO CARLOS CEDENHO - 03/06/2020 11:13:38
http://pje2g.trf3.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060311133838000000132864498
Número do documento: 20060311133838000000132864498



9. Ainda que se considere a peculiaridade da função exercida pela
OAB, não há falar em poder discricionário / ilimitado da entidade
para instituir, livremente, cobrança que a lei não a autorizou a exigir,
relembrando-se que todos, independentemente de suas atribuições
ou especificidades, vergam-se à legalidade, inciso II do art. 5º, Lei
Maior.

10. Não socorre à parte recorrente o fato de tratar-se de entidade
atípica, nem mesmo a natureza não tributária da contribuição
perseguida.

11. Comprovado o recolhimento de contribuições à OAB a partir do
ano seguinte ao de seu registro junto à entidade (1996), fls. 22 e
36/51, impositiva se revela a devolução dos valores não atingidos
pela decadência repetitória, ressaltando-se que as nobres
atividades subsidiadas pela Ordem não autorizam a retenção de
cifras indevidamente vertidas, superior a tudo a principiológica
vedação ao enriquecimento sem causa.

12. Quanto ao prazo a ser observado, recorde-se que a r. sentença
fixou a decadência quinquenal, tal como perseguido pela apelante
(fls. 216, último parágrafo), faltando-lhe, neste ponto, interesse
recursal, o mesmo ocorrendo em relação aos juros compensatórios,
não fixados pelo r. "decisum" atacado.

13. Escorreita a fixação dos juros moratórios a partir da citação,
fulcro no art. 219, CPC, rememorando-se, uma vez mais, a natureza
não tributária da contribuição em prisma, à luz da consolidada
jurisprudência do STJ. (Precedente)

14. Improvimento à apelação.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1683440 - 0009943-74.2008.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO
SILVA NETO, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/03/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO
INOMINADO. COBRANÇA DE ANUIDADE OAB. SOCIEDADE DE
ADVOGADOS. INEXIGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da
inexigibilidade da cobrança de anuidade para as sociedades de
advogados inscritas na OAB, devido à completa ausência de
previsão legal.
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2. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de
aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação
específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo
inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já
enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando,
portanto, espaço para a reforma postulada.

3. Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1969034 - 0004588-95.2013.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 02/10/2014, e-DJF3 Judicial
1 DATA:07/10/2014 )

 

MANDADO DE SEGURANÇA. OAB/SP. ANUIDADE.
SOCIEDADES CIVIS DE ADVOGADOS. LEI Nº 8.906/94.
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/95. ILEGALIDADE.

1. Cuida-se de apelação da Ordem dos Advogados do Brasil em
face de sentença que concedeu a ordem em mandado de
segurança, no qual se controverte a propósito da inexigibilidade de
cobrança de anuidade de sociedade civil de advogados.

2. A matéria já está pacificada nos tribunais e não demanda maiores
digressões, no sentido de que a cobrança de anuidade de
sociedades civis de advogados atenta contra o princípio da
legalidade, posto que a Lei nº 8.906/94 não a prevê.

3. Precedentes do C. STJ e das Cortes Regionais, inclusive nesta
Terceira Turma (AMS 0002187-88.2011.4.03.6106, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES).

4. Apelo da OAB/SP improvido, para manter a r. sentença.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL -
338362 - 0013786-42.2011.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO
ROBERTO JEUKEN, julgado em 24/04/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/05/2014 )

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC -
MANDADO DE SEGURANÇA - SOCIEDADE DE ADVOGADOS -
CONTRIBUIÇÃO À OAB - INEXIGIBILIDADE - OBRIGAÇÃO NÃO
PREVISTA EM LEI.
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I - De acordo com o Supremo Tribunal Federal (ADI nº 3026/DF), a
Ordem dos Advogados do Brasil não é uma entidade da
Administração Pública Indireta, mas sim um serviço público
independente, categoria ímpar no elenco das personalidades
jurídicas existentes no direito brasileiro. Conquanto não esteja
vinculada à Administração e sua anuidade não seja considerada um
tributo, não significa que não deva guardar respeito ao princípio
geral da legalidade insculpido no artigo 5º, II, da Carta Magna.

II - A Lei nº 8.906/94 permite a possibilidade de cobrança de
anuidade daqueles que são inscritos na OAB; as sociedades de
advogados não são inscritas, mas apenas registradas na Ordem
dos Advogados do Brasil, registro este cuja única finalidade é lhes
atribuir personalidade jurídica (artigo 15, § 1º).

III - Instruções normativas não têm o condão de inovar o
ordenamento jurídico.

IV - Precedentes.

V - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL -
334502 - 0002187-88.2011.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 02/08/2012, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/08/2012 )

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO ART. 535. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
ANUIDADE DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. INEXIGIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ILEGALIDADE DA
RESOLUÇÃO Nº 08/2000 DO CONSELHO SECCIONAL DA
OAB/SC. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão
no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não
exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a
controvérsia posta (EDcl no AgRg no Ag 492.969/RS, Min. Herman
Benjamin, 2ª T., DJ 14.02.2007; AgRg no Ag 776.179/SP, Min. José
Delgado, 1ª T., DJ 12.02.2007). 2. "A Lei 8.906/94 não prevê a
cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas
tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa
conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do
Estatuto da Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso
do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s), referiu-se,
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sempre, ao(s) sujeito(s) advogado e/ou estagiário, e não à
sociedade civil (pessoa jurídica). Consequentemente, é ilegal a
Resolução nº 08/2000, do Conselho Seccional da OAB/SC, que
instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia,
porquanto obrigação não prevista em lei" (REsp 879339/SC, 1ª
Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 31.03.2008). 3. Recurso especial a que
se nega provimento. ..EMEN:

(RESP 200400499429, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/11/2008 RT VOL.:00880
PG:00148 ..DTPB:.)

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS INSTITUÍDA PELA OAB/SC MEDIANTE A
RESOLUÇÃO 08/2000. ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA
CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL (OAB). OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI.
INEXIGIBILIDADE. 1. O princípio da legalidade (CF/88, art. 5º, II)
consubstancia garantia imanente ao Estado Democrático de Direito,
e assegura que somente a lei, editada pelos órgãos legislativos
competentes de acordo com o processo legislativo constitucional,
pode criar direitos e obrigações. 2. O registro das sociedades civis
de advocacia não se confunde com a inscrição de advogados e
estagiários. A inscrição qualifica o advogado e o estagiário ao
exercício da advocacia (Lei 8.906/94, arts. 3º, 8º e 9º); o registro
apenas confere personalidade jurídica às sociedades civis de
advogados (Lei 8.906/94, art. 15, § 1º), não lhes atribuindo
legitimidade para, por si sós, desempenharem atividades privativas
de advogados e estagiários regularmente inscritos (Regulamento
Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, art. 42). 3. A Lei
8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de
advocacia, mas tão-somente de seus inscritos (advogados e
estagiários). Essa conclusão decorre da interpretação sistemática e
teleológica do Estatuto da Advocacia e da OAB, pois quando o
legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s),
referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s) advogado e/ou estagiário, e não
à sociedade civil (pessoa jurídica). 4. Consequentemente, é ilegal a
Resolução nº 08/2000, do Conselho Seccional da OAB/SC, que
instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia,
porquanto obrigação não prevista em lei. 5. À luz da Lei n. 8.906/94
não compete ao Conselho Seccional da OAB/SC editar resolução
para instituir a cobrança de anuidade das sociedades de
advogados. Precedentes: REsp 793.201/SC, DJ 26.10.2006;REsp
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882.830/SC, DJ 30.03.2007. 6. O princípio constitucional da reserva
de lei formal traduz limitação ao exercício das atividades
administrativas e jurisdicionais do Estado. A reserva de lei -
analisada sob tal perspectiva - constitui postulado revestido de
função excludente, de caráter negativo, pois veda, nas matérias a
ela sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a título primário, de
órgãos estatais não-legislativos. Essa cláusula constitucional, por
sua vez, projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a sua
incidência reforça o princípio, que, fundado na autoridade da
Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a necessária
submissão aos comandos estatais emanados, exclusivamente, do
legislador (ADI 2.075/MC, Plenário, DJU 27.6.2003 - Ministro Celso
de Mello, do Supremo Tribunal Federal) 7. O registro do ato
constitutivo produz efeito legal específico (confere personalidade
jurídica à sociedade de advogados), e não se confunde com a
inscrição de advogados e estagiários, porquanto conceitos jurídicos
distintos, nos termos da Lei n. 8.906/94 e do Regulamento Geral,
vez que, o mero registro não atribui legitimidade à sociedade
simples para, por si só, realizar atos privativos de advogado, nos
termos do art. 42 do Regulamento Geral, que dispõe: "Podem ser
praticados pela sociedade de advogados, com uso da razão social,
os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam
privativos de advogado." 8. É vedada qualquer interpretação no
sentido de estender à sociedade obrigação de recolhimento de
anuidade que a lei impôs apenas aos advogados e estagiários
regularmente inscritos nos quadros da OAB. 9. Recurso Especial
desprovido. ..EMEN:

(RESP 200601862958, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:31/03/2008 ..DTPB:.)

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.

É o voto.

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. OAB/SP. COBRANÇA DE ANUIDADE DA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
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1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à cobrança, pela OAB/SP,
de anuidades da sociedade de advogados.

2. A sociedade de advogados vem prevista no art. 15, §1º, da Lei nº 8.906/94
(Estatuto da Advocacia e da OAB), nos seguintes termos: “Art. 15. Os
advogados podem reunir-se em sociedade simples de prestação de serviços
de advocacia ou constituir sociedade unipessoal de advocacia, na forma
disciplinada nesta Lei e no regulamento geral. § 1º A sociedade de advogados
e a sociedade unipessoal de advocacia adquirem personalidade jurídica com o
registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB
em cuja base territorial tiver sede”.

3. A mesma Lei confere, em seu art. 46, competência à OAB para “fixar e
cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e multas”.

4. Para que não haja confusão entre inscrição e registro, figuras distintas, o
Capítulo III do referido texto legal trata exclusivamente da inscrição, fixando-a
como exigência somente para o advogado (art. 8º) e para o estagiário (art. 9º).

5. Não pode a OAB instituir cobrança não prevista em lei. Ainda que possua
natureza jurídica sui generis, submete-se ao ordenamento jurídico, em
especial à Constituição Federal, que, em seu Art. 5º, II, assegura que
“ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei”.

6. Inexigível, portanto, por ausência de previsão legal, a cobrança de anuidade
da sociedade de advogados. Precedentes (RESP 200400499429, TEORI
ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/11/2008 RT
VOL.:00880 PG:00148 ..DTPB:. / RESP 200601862958, LUIZ FUX, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:31/03/2008 ..DTPB:. / TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2096573 -
0001803-32.2014.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA, julgado em 08/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015 / TRF 3ª
Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1683440 -
0009943-74.2008.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, julgado
em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015 / TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1969034 -
0004588-95.2013.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA, julgado em 02/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/10/2014 / TRF 3ª
Região, TERCEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 338362 -
0013786-42.2011.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN,
julgado em 24/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014 / TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 334502 -
0002187-88.2011.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA
MARCONDES, julgado em 02/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012).
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7. Remessa oficial desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Terceira Turma, por
unanimidade, negou provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo par te  in tegran te  do  p resente  ju lgado.

Num. 133554718 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO CARLOS CEDENHO - 03/06/2020 11:13:38
http://pje2g.trf3.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060311133838000000132864498
Número do documento: 20060311133838000000132864498


	Cabeçalho
	Índice
	Acórdão | NUM: 133554718 | 02/06/2020 19:30

